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Excelentíssimo Senhor, 

Câmara de São José do Barreiro 
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PROTOCOLO GERAL 0000097 
Data: 1310812015 Horário: 11:27 

Administrativo - OF.EX 12812015 

Vimos por meio do presente, á presença de Vossa Excelência, em 
atenção ao Oficio supramencionado, a fim de informar que este Executivo Municipal não irá 

promulgar o texto aprovado e remetido pelo Autógrafo n.° 010, de 30106115, por considerar as 

emendas inconstitucionais feitas no Projeto de Lei n.° 011, de 22106115, de autoria do Executivo 

Municipal. 

Para agilizar o processo dessa Câmara Municipal o número para 
promulgar a Lei será de n.° 009, de 13108115. 

Dessa forma, prestadas as devidas informações, aproveitamos o 

ensejo para reiterarmos os nossos votos deÇ,  elevada estima, consideração e apreço. 

José Milton 
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Excelentíssimo Senhor 

Ver. Alexadre Viliaça Ferreira Leite 	
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